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 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 109, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

No ATO nº 90, de 02 de fevereiro de 2024, publicado no DJE de 05 de fevereiro de 2024, 
Onde se lê:
NOMEAR, para o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, os candidatos aprovados no VI Concurso Público para 
provimento do quadro de pessoal permanente do Ministério Público do Estado da Bahia, observando as regras editalícias e o 
regime jurídico aplicável às reservas de vagas, de acordo com a seguinte ordem de convocação:

Leia-se:
NOMEAR, para os cargos de ANALISTA TÉCNICO E ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, os candidatos aprovados no 
VI Concurso Público para provimento do quadro de pessoal permanente do Ministério Público do Estado da Bahia, observando 
as regras editalícias e o regime jurídico aplicável às reservas de vagas, de acordo com a seguinte ordem de convocação:

Salvador, 07 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 110, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da 
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art.15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual nº 
011, de 18 de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei estadual nº 8.966/2003, em conformidade com o regramento previsto 
no Edital nº 2650/2022, do VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores efetivos do Ministério Público do Estado da 
Bahia, assim como o Edital nº 010 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023, o qual publicou o 
resultado fi nal do certame, bem como o Edital nº 2434 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro de 2023 
que homologou o VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do Estado da Bahia, 

RESOLVE:

NOMEAR, para o cargo de ASSISTENTE TÉCNICO-ADMINISTRATIVO, a candidata aprovada no VI Concurso Público para 
provimento do quadro de pessoal permanente do Ministério Público do Estado da Bahia, observando as regras editalícias e o 
regime jurídico aplicável às reservas de vagas, de acordo com a seguinte ordem de convocação:

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

REGIÃO 1

ORDEM DE 
CONVOCAÇÃO

VAGA INSCRIÇÃO NOME ORIGEM DA VAGA

6º A/C 414018829 HELENA LOUREIRO MARTINS
Reposição Final de fi la 5º convocado, A/C, 
Thiago da Cruz - Ato nº 90, de 02 de fe-
vereiro de 2024 – DJe 05/02/2024

A/C – Ampla Concorrência
PcD – Pessoa com Defi ciência
CN – Candidato Negro

Salvador, 07 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 409, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 127, § 2º, da 
Constituição Federal, o art. 136 da Constituição do Estado da Bahia e o art. 15, incisos VI e VII, da Lei Complementar estadual 
nº 011, de 18 de janeiro de 1996, em vista do que dispõe a Lei Estadual nº 8.966, de 22 de dezembro de 2003, em conformidade 
com o regramento previsto no Edital nº  2650/2022  do VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores efetivos do Minis-
tério Público do Estado da Bahia, assim como o Edital nº 010 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE de 06 de setembro 
de 2023, o qual publicou o resultado fi nal do certame, bem como o Edital nº 2434 de 05 de setembro de 2023, publicado no DJE 
de 06 de setembro de 2023 que homologou o VI Concurso Público para cargos do quadro de servidores do Ministério Público do 
Estado da Bahia,

RESOLVE:
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CONVOCAR a candidata nomeada na forma do Ato nº 110/2024, para a apresentação de documentos, avaliação médica e pos-
se, de acordo com as seguintes instruções:

I - Avaliação médica – requisito para Posse
1. Deverá ser encaminhado para o e-mail planejamentorh@mpba.mp.br  os resultados dos exames especifi cados no item 16.9 
do Edital nº 2650/2022, incluindo RG/CPF, Comprovante de Residência atualizado (últimos 3 meses) e formulário de Declaração 
de Saúde, disponibilizada no https://mpba.mp.br/concursos/servidores/viconcurso,  preenchida e assinada. 
2. Data a ser agendada perícia médica: entre 15 e 29 de fevereiro de 2024, conforme ofício de encaminhamento fornecido pela 
Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas, na apresentação dos documentos por e-mail.
Obs: Sem os resultados encaminhados (item 1), não poderemos agendar a perícia médica. O ofício será encaminhado para o 
e-mail do candidato. Caso não receba até a véspera do agendamento da perícia médica, favor encaminhar e-mail para planeja-
mentorh@mpba.mp.br solicitando o envio.
3. A avaliação médica será realizada na Junta Médica Ofi cial do Estado, localizada no Centro de Atenção à Saúde Prof. Dr. José 
Maria de Magalhães Netto, 4° andar, Avenida Antônio Carlos Magalhães, S/N, Iguatemi, nesta Capital. Ponto de referência: entre 
a concessionária Gaulesa e o Empresarial WN, em frente ao hipermercado Carrefour (antigo Big Bompreço).
4. O candidato convocado deverá se apresentar na Junta Médica Ofi cial do Estado, munido dos exames laboratoriais originais 
e os complementares listados no e-mail pela Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas e presentes no item 
16.9 do Edital nº 2650/2022.
5. De posse do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, com resultado “apto”, o candidato deverá encaminhar este documento 
por e-mail para planejamentorh@mpba.mp.br.

II - Apresentação de documentos – requisito para Posse
1. Deverá ser encaminhado para o e-mail planejamentorh@mpba.mp.br  os documentos especifi cados no item 16.8 do Edital nº 
2650/2022, bem como os formulários preenchidos e assinados, disponibilizados no site https://mpba.mp.br/concursos/servido-
res/viconcurso, solicitando agendamento para apresentação dos originais. 
2. A apresentação dos originais deverá ser realizada entre os dias 15 e 29 de fevereiro de 2024, conforme agendamento prévio, 
descriminado no item acima, podendo ser realizado também pelos telefones (71) 3103-0116 ou 3103-0117, bem como através do 
e-mail planejamentorh@mpba.mp.br e WhatsApp (71) 99602-0656.
3. O candidato convocado deverá se dirigir à Coordenação de Provimento e Desenvolvimento de Pessoas, situada na 5ª Avenida, 
nº 750, 1º andar, sala 125, Centro Administrativo da Bahia - CAB, nesta Capital, para apresentação dos documentos originais 
mencionados no item 1.

III – Posse 
Data e horário: 04 de março de 2024, às 08:30h. 
Local: Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF (MPBA). 
Endereço: Rua Pedro Américo, nº 13 – Jardim Baiano, Nazaré – CEP: 40.050-34.

IV – Curso de Adaptação Funcional para os Novos Servidores do Ministério Público da Bahia 

1. Módulo I - Presencial:
Datas e horários: 04 de março de 2024, das 9:30h às 17:00h e, de 05 a 08 de março de 2024, das 8h às 17h.  
Local: Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF (MPBA) - Rua Pedro Américo, nº 13 – Jardim Baiano, Nazaré – 
CEP: 40.050-340. 
2. Módulo II - EAD no ambiente virtual de aprendizagem. As orientações serão disponibilizadas durante o Módulo I.

V - Apresentação no local de trabalho: 11 de março de 2024. 

Salvador, 07 de fevereiro de 2024.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.01704.0000777/2024-61. Interessado: RICCARDO MAX DE CASTRO ROCHA. Assunto: Remo-
ção a pedido. Decisão: Indeferido, conforme manifestação da Superintendência de Gestão Administrativa.

PROCEDIMENTO SEI Nº 19.09.02347.0001251/2024-38. Interessado: ANDRÉ SUZART ANDRADE CERQUEIRA. Assunto: In-
terrupção da licença sem remuneração para tratar de interesse particular e retorno ao serviço a partir de 1º de fevereiro de 2024. 
Decisão: Autorizado, conforme prevê o art. 21 do Ato Normativo nº 20/2008.

PROCEDIMENTO SIGA Nº 56867/2023. Interessado: THIAGO CERQUEIRA FONSECA. Assunto: Auxílio-Natalidade. Decisão: 
Deferido, com supedâneo no art. 12, inciso III, da Lei Estadual n. 11.357/2009 c/c art. 35, inciso III, da Lei n. 9.250/1995 e art. 71, 
§ 1º, inciso III do Decreto n. 9.580/2018.


